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Tribunal   Administrativo   e   Fiscal   do   Funchal

               Tribunal  Administrativo  de  Círculo  -  Tribunal  Tributário 



Concl. em 31-1-06
*
DECISÃO FINAL CAUTELAR
São REQUERENTES

LUÍS MIGUEL LOPES, casado, professor, natural da freguesia de Santa Maria Maior, concelho do Funchal, residente na 3ª Travessa do Transval, nº 8-A, 3º andar, freguesia de Santa Luzia, concelho do Funchal,

RICARDO ALEXANDRE GOMES LADEIRA, casado, residente no Bairro das Casas Próximas, Rua 2, nº 20, freguesia de Santo António, concelho do Funchal,

GIL DA SILVA CANHA, solteiro, maior, natural da freguesia de São Pedro, concelho do Funchal, residente em Edifício São João, Bloco B, 4º C, freguesia de São Pedro, cidade do Funchal,

SUSANA INÊS LOPES DE CANHA SILVA, casada, empresária, residente na Rua do Cabeço de Ferro, nº 32, freguesia de Santa Maria Maior, concelho do Funchal,

ADRIANA LOPES SILVA CANHA LADEIRA, casada, professora, residente no Bairro das Casas Próximas, Rua 2, nº 20, freguesia de Santo António, concelho do Funchal.
É ENTIDADE REQUERIDA o
Município do Funchal (Câmara Municipal do Funchal).

São CONTRA-INTERESSADAS (C-I)
“CONSELHEIRO - ACTIVIDADE IMOBILIÁRIA, LDA.”, sociedade comercial por quotas, NIPC 503.359.076, matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Funchal sob o nº 05772/950928, com sede na Rua João Tavira, nº 12-A, freguesia da Sé, concelho e cidade do Funchal;
“CONSTRUÇÕES AMPARO, LDA.”, sociedade comercial por quotas, com sede ao Caminho do Amparo, nº 86-A, freguesia de São Martinho, concelho do Funchal.
O PEDIDO formulado é o seguinte:
1- Decretar, nos termos do disposto nos arts. 112º, nºs 1 e 2 - al. a) e 120º, nº 1 – als. a) e b), CPTA, a suspensão da eficácia dos actos administrativos suspendendos;

2- Intimar, nos termos do disposto nos arts. 112º, nºs 1 e 2 – al. f) e 120º, nº 1 – al. a) e b), CPTA, a Entidade Demandada a fazer cessar a infracção das normas de direito administrativo invocadas, nomeadamente a:

i)- obstar a continuação da execução material da obra dos Contra-interessados; 

ii)- cassar, de imediato, o alvará de construção emitido a favor dos primeiros Contra-interessados;

iii)- encerrar, de imediato e de forma completa, o local da obra;

iv)- suspender, de imediato, o fornecimento de água à obra;

v)- não emitir a licença e alvará de utilização a favor dos primeiros Contra-Interessado;

3- Intimar, nos termos do disposto nos arts. 112º, nºs 1 e 2 – al. f) e 120º, nº 1 – al. a) e b), CPTA, os Contra-interessados a fazerem cessar a infracção das normas de direito administrativo invocadas, nomeadamente a:

i) – não continuar, de imediato, com a execução material da obra e a proceder ao encerramento total e completo do seu local;

ii) - não requerer a emissão da licença e alvará de utilização;

iii)- intimar, nos termos do disposto nos arts. 112º, nºs 1 e 2 – al. f) e 120º, nº 1 – al. a) e b), CPTA, a Empresa de Electricidade da Madeira a suspender, de imediato, o fornecimento de energia eléctrica à obra dos Contra-interessados.

Os FUNDAMENTOS invocados são, em suma, os seguintes:

- A CMF aprovou a construção de 9 moradias em banda numa zona de quintas, o que viola o PDM.

- O procedimento tem falta de várias formalidades essenciais.

- O vereador autor de vários despachos não tinha competência legal para os mesmos.

- Tal vereador estava impedido legalmente de intervir no procedimento de licenciamento.

- As ilegalidades são evidentes.
Junta documentos.

 A OPOSIÇÃO da Entidade Requerida é, em suma, a seguinte:
O PDM está desactualizado.
As formalidades em falta não são essenciais.

O Presidente da CMF ratificou os despachos do Sr. Vereador.
Junta documentos.

A OPOSIÇÃO da Contra-interessada Conselheiro é, em suma, a seguinte:

As obras foram licenciadas pela CMF.
A C-I ficará em dificuldades económicas se não puder vender as moradias.

Junta documentos.

Foi produzida apenas prova documental.

PREVIAMENTE:

Tempestividade do processo
Os AA invocam nulidades e anulabilidades.

Aquelas podem ser impugnadas a todo o tempo (art. 134º CPA).

As anulabilidades estão sujeitas aos prazos referidos no art. 58º CPTA.

Ora, quanto a estas, não se alegou e provou que a actuação em juízo dos ora Requerentes foi feita 3 meses após um dos factos referidos no art. 59º CPTA.

Improcede, pois, esta excepção dilatória.
Acção popular e legitimidade processual activa
De acordo com o art. 55º CPTA:

- Têm legitimidade para impugnar um acto administrativo as pessoas e entidades mencionadas no n.º 2 do artigo 9.º
;

- A qualquer eleitor, no gozo dos seus direitos civis e políticos, é permitido impugnar as deliberações adoptadas por órgãos das autarquias locais sediadas na circunscrição onde se encontre recenseado. 

Quem possua legitimidade para intentar um processo junto dos tribunais administrativos pode solicitar a adopção da providência ou das providências cautelares, antecipatórias ou conservatórias, que se mostrem adequadas a assegurar a utilidade da sentença a proferir nesse processo (art. 112º-1 CPTA). 

A estrutura típica da acção popular reside na atribuição de legitimidade a qualquer cidadão, cujo objecto se corporaliza na tutela de interesses de titularidade trans-individual, e em que a vinculação decorrente do caso julgado se revela tendencialmente comunitária. A acção popular permite o tratamento processual de uma pluralidade de litígios e, sobretudo quando se trate de danos atomísticos e diminutos, constitui factor de superação da barreira psicológica-técnica-económica que se depara ao comum dos lesados (v.g. consumidores) no confronto com o (poder do) demandado habitual, pessoa colectiva, neste género de interesses. Pode ainda compensar - sobretudo ao nível dos interesses individuais homogéneos - os limites do litisconsórcio e da coligação, quando estes não funcionam ou se tornam desaconselháveis, atento v.g. o elevado número de interessados.

Ora, no caso presente, está em causa o RJUE e o PDM, ou seja, o direito do urbanismo e decisões municipais.

Portanto, os ora Requerentes têm legitimidade processual, seja por força da acção popular regulada na LPPAP (Lei 83/95 de 31-8), seja da prevista no art. 55º-2 CPTA.

Esta conclusão não é invalidada pelo evidente lapso na identificação do 1º co-A, nascido na Venezuela e não em Portugal, mas eleitor.

Improcede, pois, esta excepção dilatória.
As pessoas indicadas como C-I MARIA MANUELA FERNANDES CASTRO FERNANDES, NIF 123.384.834 e MARIA JOSÉ PAULA FERNANDES DE CASTRO, NIF 123.384.850, ambas residentes na Rua da Alfandega, nº 10- 5º, freguesia da Sé, concelho e cidade do Funchal, não o são verdadeiramente, porque, não são as donas da obra ou a entidade licenciadora, nem pessoas a quem o provimento do processo impugnatório possa directamente prejudicar ou que tenham legítimo interesse na manutenção do acto impugnado (art. 10º-2 e 57º CPTA). 
Assimm, absolvo-as da instância, por falta de legitimidade passiva.

A instância apresenta-se válida e regular.

Cumpre apreciar a lide e decidir (art. 119º CPTA).

II

FACTOS RELEVANTES PROVADOS
1. A primeira Contra-Interessada, por seu requerimento com data de entrada nos serviços municipais de 30/10/2001, sob o assunto “Condicionamentos”, requereu informação sobre “os condicionamentos para o terreno/prédio sito na freguesia do Imaculado Coração de Maria para construção de Moradias – Caminho dos Saltos, nº 39”. – cfr. documento junto ao RI sob o nº 1 (fls. 174).

2. Instruiu o dito requerimento com planta, de fls. 175 do documento junto sob o nº 1, que aqui se tem por reproduzido.

3. No dia 5/11/2001, os serviços do Departamento do Urbanismo (DU) informaram o seu Director do seguinte:

“Trata-se do mesmo prédio que foi objecto de um pedido de condicionamentos, Proc. 7417-2001, em nome de João Worsell da Cunha de Macedo, que mereceu a informação LP-389-2001.

A informação para o presente processo deverá ser a mesma, devendo acrescentar-se, neste caso, que para a solicitação requerida – construção de moradia – não será permitido o loteamento urbano, pois contraria o nº 4 do artigo 73º do regulamento do PDM”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 176).
4. O Director do DU exarou, no dia 08/11/2001, despacho com o seguinte teor: “ Oficie-se de acordo com a inf. L.P. 390/01 e inf. do D.P.C.”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 174).

5. A Contra-Interessada foi notificada pelo ofício nº 7352 de 12/11/2001 donde consta que o despacho do DU é o de “Não é permitido o loteamento urbano, pois contraria o nº 4 do artigo 73º do regulamento do PDM”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 173).

6. No dia 28/12/2001, a primeira Contra-Interessada apresentou “Pedido de Informação Prévia, na sequência do Pedido de Condicionamentos, com o nº de Processo – 8234/2001, para a construção de um conjunto de moradias, a edificar num terreno de que é proprietária, situado ao Caminho dos Saltos nº 38, Imaculado Coração de Maria, 9050-219 Funchal”. – cfr. documento junto sob o nº 1 (fls. 154).

7. Este requerimento foi instruído com “memória descritiva”, “quadro de áreas”, “fotos do local”, “Desenhos”, com plantas e perfis, que aqui tem-se por reproduzido para todos os efeitos legais. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 158  a 172).

8. A Divisão de Gestão Urbanística (DGU) da Entidade Demandada, no dia 23/01/2002 prestou, sob o assunto “Estudo Prévio de Conjunto habitacional (moradias)” seguinte informação:

“Terreno localizado em zona de Quinta e outras zonas verdes privadas do PDM, com a área de 5.000 m2.

Consideramos:

O Estudo propõe dois conjuntos de moradias, sendo sete fogos isolados e dois fogos geminados numa solução com Índice de construção de 0,30 e número máximo de dois pisos e uma cave enterrada, valores dentro dos previstos para o local.

Sendo uma área verde cujas características deverão ser mantidas, é de especial interesse o levantamento arbórico existente, elemento que poderá condicionar a implantação proposta.

Proposta de propriedade horizontal 

Julga-se

O Estudo é viável, estando condicionado à apresentação de levantamento arbórico existente.”. – cfr. documento junto nº 1 (fls. 155 e 156).

9. A fls. 157 do documento junto sob o nº 1 consta uma “Informação Interna”, cujo teor dá aqui por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais.

10. O Director do DU, no dia 7/2/2002 ordenou fosse o requerido ao Vereador das Obras Particulares e este, por seu turno, no dia 8/2/2002 exarou o seguinte despacho:

“Agenda.
Para deferimento nos termos propostos e ainda com apresentação do projecto de arranjo das zonas verdes conforme deliberado pela C.M.F.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 154).
11. A Câmara Municipal da Entidade Demandada deliberou, na sua reunião de 14/2/2002, ratificar o despacho do Vereador. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 154).
12. A Contra-Interessada foi notificada pelo ofício nº 1300, de 25/2/2005. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 153).

13. A segunda Contra-Interessada – Maria José Paula Fernandes de Castro -, por seu requerimento de 14/5/2002 e “na sequência do Pedido de Informação Prévia, com o nº de Processo – 9850/2001”, apresentou “o Projecto de Licenciamento” para “a construção de um conjunto de Moradias Unifamiliares, a edificar num terreno situado ao Caminho dos Saltos nº 38, Imaculado Coração de Maria, 9050-219 Funchal”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 126).
14. Instruiu o dito requerimento com peças desenhadas, concretamente plantas de cotas, de cobertura, cortes e plantas de espaços comuns e privados e cedências, que aqui tem-se por integralmente reproduzidas para todos os efeitos legais. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 144 a 152)

15. A fls. 127 e 27 do documento nº 1 consta “Informação Interna”, datada de 20/5/2002, cujo teor dá-se aqui por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais.

16. No dia 11/6/2002, a DGU fez constar do procedimento a seguinte informação:

“Na sequência do ofício nº 1290/01 é requerido Projecto de Conjunto Habitacional em Zona de Quinta e Outras Zonas Verdes Privadas do PDM, com a área de 5.000 m2.

O Projecto, e não obstante o não cumprimento do ofício e a falta de elementos necessários à correcta análise do Processo, apresenta um Índice de Construção (0,32) aceitável comparativamente ao previsto (0,30), no entanto o Índice de Implantação (0,34) é francamente superior ao previsto (0,15), prejudicando as características para as zonas verdes urbanas.

Julga-se:

Deverá rever o Projecto, com cortes longitudinais e transversais”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 120 e 121, 123 e 124).

17. A Câmara Municipal da Entidade Demandada, na sua reunião de 20/06/2002, deliberou deferir o requerido “nos termos da informação” e com a “abstenção dos Vereadores do PS.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 122 e 117).
18. A dita Contra-Interessada foi notificada pelo ofício nº 3858 de 10/7/2002, donde consta transcrita a Informação a que alude a deliberação da Câmara Municipal e que se transcreve:

“INFORMAÇÃO – Deverá rever o projecto com o cumprimento do ofício nº 1290/2001 e nas seguintes condições:

deverá recuar 6,5 m do muro oposto, no Caminho dos Saltos (onde já foi alargado). Na Rua da Levada deverá recuar 2,15 m do muro existente (e não 1,8 m conforme apresentado na planta 01 à escala 1:200.

Apresentar projecto de arranjos exteriores, com indicação em plantas, da cobertura arburística e arbórea com menção das espécies e portes dar árvores.

Cumprir o índice de implantação previsto para a zona de Quinta e outras zonas Verdes Privadas no Plano Director Municipal.

Dimensionamento das áreas de utilização do solo e das construções implantadas existentes e propostas.

Cumprir os afastamentos mínimos regulamentares de 3,0 m incluindo varandas.

Peças desenhadas necessárias à correcta análise do projecto com alçados do conjunto e cortes longitudinais e transversais”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 117).
19. No dia 25/7/2002 a DGU informou o seguinte:

“Relativamente ao pedido de esclarecimento do 3858, refere-se que tendo em consideração que os índices de construção e de implantação propostos são sensivelmente de 0,32 e 0,24, contabilizando a casa mãe e face aos antecedentes que deferem o estudo prévio anteriormente apresentado, poderá admitir-se o projecto nos termos propostos, deverá no entanto rectificar os alinhamentos conforme o estabelecido no dito ofício e apresentar projectos de especialidade incluindo arranjos exteriores”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 118).

20. O Director do DU, no mesmo dia, despachou no sentido de “Ao Sr. Vereador Julga-se de deferir de acordo com a inf.”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 117).

21. O dito Vereador com o Pelouro das Obras Particulares no dia 26/7/2002 fez constar o seguinte despacho: “Deferido, nos termos da informação”. – cfr. doc. junto sob o nº 1.

22. A Contra-Interessada foi notificada pelo ofício nº 4440, de 1/8/2002, cujo teor se transcreve: 

“Em aditamento ao ofício nº 3858 de 2002.07.10, manda-me o Vereador com o Pelouro do Urbanismo, com delegação de competências do Presidente da Câmara, comunicar a V. Excia. que em reunião de 2002.07.26, o mesmo mereceu o seguinte despacho:
“Deferido, devendo os índices de construção e de implantação propostos serem de 0,32 e 0,24, contabilizando a casa mãe e face aos antecedentes que deferem o estudo prévio anteriormente apresentado. Admite-se o projecto de licenciamento nos termos propostos, devendo no entanto rectificar os alinhamentos conforme o estabelecido no ofício 3858/2002 e apresentar projectos de especialidade incluindo arranjos exteriores””. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 116).
23. No dia 18/9/2002, a mesma Contra-Interessada, “Em resposta ao vosso ofício nº 004448”, enviou os “projectos de especialidades incluindo arranjos exteriores, bem como a tela de implantação alterado de acordo com o pretendendo por V. Ex.as”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 99).
24. Instruiu tal requerimento com termo de responsabilidade, memória descritiva e planta de espaços comuns, privados e cedências. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 100 a 102).

25. E apresentou o projecto de especialidade de rede de águas e esgotos e de rede de drenagem de águas residuais e pluviais, as quais forma instruídas com “peças desenhadas”, que aqui se dá por reproduzido– cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 99 a 115).

26. No dia 17/10/2002, o Director do DU exarou, no rosto do requerimento, o seguinte despacho: “Ao Sr. Vereador. Julga-se de deferir nas condições anteriores.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 99). 

27. O Vereador no dia 21/10/2002 exarou com o teor de “Deferido”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 99).

28. A Contra-Interessada foi notificada pelo ofício nº 6345 de 28/10/2002, da qual consta que o despacho proferido foi o de “Deferido nas condições anteriores do parecer a emitir pelo Departamento de Águas e Saneamento”. – cfr. doc. junto nº 1 (fls. 95).

29. No dia 10/12/2002, o Departamento de Águas e Saneamento Básico (DASB) informou o seguinte:

“Deverá rever projecto das redes de água e esgotos.

1 – Rede de Agua

Deve lançar um único tubo no arruamento de acesso às moradias e os contadores individuais, deverão ficar à porta da moradia.

Deve instalar um marco de (… ilegível).

2 – Rede de Esgotos e de Águas Pluviais

A rede de esgotos e de águas pluviais deverá ser separadas no ramal de ligação das moradias ao colector municipal DN 110, deverá ter um diâmetro maior. (…) caixas de visita necessário.

No alargamento, a norte, previsto para a Rua de Santa Luzia, deverá lançar, em toda a frente das moradias, um colector para as águas residuais e outro para águas pluviais.

Esses colectores ligarão, na extremidade ao colector municipal.

As ligações domiciliárias deverão ser ligadas a esses colectores a lançar no alargamento no acesso, norte das moradias deverá executar uma rede de águas pluviais”. – doc. junto sob o nº 1 (fls. 97 e 98).

30. O Director do DU ordenou, no dia 16/12/2002, a notificação da Contra-Interessada “de acordo com a informação DASB”, o que veio a ser efectivado pelo ofício nº 162, de 6/1/2003. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 95 e 93).

31. Por requerimento de 28/1/2003, em nome da Contra-Interessada e assinado por Pedro Drumond Borges Ferreira, apresentou “os elementos solicitados no ofício nº 0345/2002, processo nº 6711/2002”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 35).

32. Instruiu o dito requerimento com “instalações especiais – projecto da rede de águas e esgotos” e “rede de drenagem de águas residuais e pluviais”, os quais foram instruídos com peças desenhadas (plantas), e o primeiro ainda com peças escritas (memória descritiva e justificativa), que aqui tem-se por reproduzido para todos os efeitos legais. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 36 a 92).

33. Em data que se desconhece fez-se constar do procedimento e sobre o dito requerimento que “depois de informar, enviar ao Eng. Duarte Gomes”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 35).

34. No dia 26/02/2003, do rosto do mesmo requerimento foi manuscrita a seguinte informação:

“Inf:

Os projectos das redes (…ilegível) de água e de esgotos satisfazem. 

Deve preencher as requisições para a ligação dos esgotos.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 35). 

35. O Vereador, no mesmo dia – ou seja, a 26/2/2003 – proferiu despacho do teor que se transcreve: “Deferido”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 35).

36. A Contra-Interessada foi notificada do dito despacho pelo ofício nº 4517, de 13/3/2003, nos termos do qual o despacho teria sido “Deferido. Deverá apresentar os restantes projectos de especialidade”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 34).
37. No dia 18/6/2003, a Contra-Interessada – “Conselheiro – Actividades Imobiliárias, Lda.” – requereu o averbamento em seu nome do “processo registado na Divisão Administrativa de Obras Particulares desta Câmara sob o nº 6711/02 que se encontra em nome de Maria José Paula Fernandes de Castro, em virtude de ter adquirido o prédio/terreno, conforme fotocópia da escritura pública de compra e venda em anexo.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 28).
38. No dia 23/06/2003 foi determinado o seguinte: “Dê-se conhecimento do último ofício da CMF sobre o pedido do licenciamento”.
39. A 10/7/2003, o Director do DU, por seu turno, exarou o seguinte despacho:
“1- Deferido
2 – Oficie-se de acordo com o ponto A”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 28).
40. No dia 16/7/2003, o Vereador despachou nos termos seguintes: “Emita-se a licença de construção, devendo apresentar o projecto de arranjos exteriores”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 28).
41. No dia 17/7/2003 foi emitido o alvará de obras de construção nº 292/2003 – que aqui se tem por integralmente reproduzido - e donde consta, nomeadamente, que as obras
“foram aprovadas  por deliberação de 20/06/2002 e despachos de 16 de Julho de 2003, respeitam o Plano Director Municipal (…) e apresentam as seguintes características:
Construção de 9 moradias em banda.
Área total de construção 2741.00 m2; volumetria do edifício: 6 890,00 m3; área de implantação ____ m2; nº pisos vide verso, sendo ______ (…)
Cércea 10 metros de altura, nº de fogos 9 /3, uso a que se destina Habitação Colectiva (…)
Condicionamentos das obras “Deferido nas condições do ofício 44448/2003 em anexo que contem 1 folha.” . – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 2).
42. Do verso do alvará consta a seguinte informação:
“Conjunto de 7 moradias
Cota de soleira – 188.66, sendo 1 piso acima e 2 pisos abaixo.
Conjunto de 2 moradias
Cota da soleira – 196, sendo 1 piso acima e 1 abaixo.” – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 2vº).
43. Esta Contra-Interessada foi notificada pelo ofício 12754, de 06/08/2003, do dito despacho e nos termos que se transcreve:

“Em aditamento ao ofício nº 163, de 2003.01.08, com delegação de competências do Presidente da Câmara, comunico a V. Exa. que no dia 2003.07.16, o mesmo mereceu o seguinte despacho:
“Emita-se a licença de construção, devendo apresentar o projecto de arranjos exteriores.
Deve ainda dar cumprimento ao ponto 2 do ofício nº 162/2003.
Mais se informa que foi emitido o alvará de licença de obras nº 292/2003, ao abrigo do despacho supra referido no valor de 14.817,50 €, pago pela guia 211248/2003”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 16).
44. No dia 16/1/2004, o munícipe Edgar Pita Nóbrega veio apresentar reclamação por a “areia e gravilha no pavimento”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 11).
45. No dia 23/1/2004, os Serviços de Fiscalização de Obras Particulares (SFOP) da Entidade Demandada informou o seguinte:
“Em consequência da presente reclamação após deslocação efectuada ao local estes serviços confirmam a existência de inertes, areia e gravilha no pavimento e ainda aço nos passeio na Rua da Levada de Sta. Luzia, em toda a frente da obra licenciada pelo alvará de construção nº 292/03.
Estes materiais são provenientes da referida obra.
A empresa responsável pela obra é a firma Prebel, com escritório à Rua 31 de Janeiro nº 75, 4º andar, freguesia da Sé.
Pelo que julga-se de notificar a empresa em questão a proceder de imediato a limpeza e a remoção dos materiais de construção civil depositados na via pública (passeio) em toda a frente da obra à Rua da Levada de Stª Luzia, freguesia do Imaculado Coração de Maria.
Nota: Em anexo os respectivos antecedentes.”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 12). 
46. O Director do DU, no dia 28/1/2004, despachou no sentido de “Julga-se de notificar de acordo com a inf.”, o que veio a ser efectivado pelo ofício 2634, de 09/02/2004. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 11).
47. No dia, 25/2/2004, os SFOP informaram que “Atendendo que o munícipe já deu cumprimento ao mandado de notificação nº 2634/04, julga-se de arquivar o processo referente” e o Director do DU assim o ordenou. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 10 e 9).
48. Por requerimento, datado de 28/06/2004, a Contra-Interessada veio requerer a “prorrogação do prazo do alvará de licença de obras nº 292/03, cujo prazo termina em 17/07/04, a que respeita o processo_____ apresentado em nome de Conselheiro – Actividades Imobiliárias, Limitada, e relativo à obra de construção 9 moradias em banda, sita Caminho dos Saltos nº 38, freguesia do Imaculado Coração Maria por 365 dias, em virtude de concluir as obras, pelo que não foi possível concluir as obras no prazo previsto referida licença”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 7).
49. No dia 09/08/2004, o Director do DU determinou fosse o requerido “Ao Sr. Vereador. Julga-se de deferir nas condições anteriores”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 7).
50. O Vereador no mesmo dia 09/08/2004 proferiu o seguinte despacho: “Deferido”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 7).
51. A Contra-Interessada foi notificada pelo ofício nº 15427, de 17/08/2004, donde consta a informação que “Foi efectuada o averbamento correspondente à prorrogação da licença de obras nº 292/2003 e efectuado o pagamento de 866,04 € pela guia nº 866,04 €”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 6)
52. No dia 13/7/2005, a mesma Contra-Interessada veio requerer a “prorrogação do prazo do alvará de licença de obras nº 292/03, cujo prazo termina em 17/07/05, a que respeita o processo_____ apresentado em nome de Conselheiro – Actividades Imobiliárias, Limitada, e relativo à obra de construção 9 moradias em banda, sita Caminho dos Saltos nº 38, freguesia do Imaculado Coração Maria por 180 dias, em virtude de -------- pelo que não foi possível concluir as obras no prazo previsto referida licença”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 3).
53. Os SFOP, no dia 01/08/2005, prestaram a seguinte informação:
“Em relação ao solicitado informo que a obra encontra-se na fase de acabamentos, possui alterações já descritas anteriormente na informação destes serviços de 04/08/06, pelo que julga-se de autorizar ao solicitado nas condições anteriores. Para conclusão dos trabalhos faltam: Alguns pavimentos interiores, pavimentos exteriores e ainda pinturas.
Nota: Em anexo os respectivos antecedentes”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 4).
54. O Director do DU, no dia 10/08/2005, ordenou fosse requerido “Ao Sr. Vereador. Julga-se de deferir nas condições anteriores”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 3).
55. O Vereador, por seu turno, por despacho do dia 11/08/2005, exarou o seguinte despacho: “Deferido”. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 3).
56. A Contra-Interessada foi notificada do mesmo pelo ofício nº 16363, de 23/08/2005. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 1).
57. O pedido de informação prévia da primeira Contra-Interessada não foi instruído com os seguintes documentos/elementos: 

i)- Indicação da qualidade da primeira Contra-Interessada como titular de um qualquer direito que lhe confira a faculdade de realizar a operação urbanística; 

ii)- Extracto das plantas de ordenamento, de zonamento e de implantação dos planos municipais vigentes, das respectivas plantas de condicionantes, da planta de síntese do loteamento quando exista e planta à escala de 1:2500 ou superior, com indicação precisa do local onde se pretende executar a obras;

iii)- Planta de localização e enquadramento à escala da planta do ordenamento do plano director municipal  ou à escala de 1.2500 (…), assinalando devidamente os limites da área objecto da operação;

iv)- A indicação da cércea e número de pisos acima e abaixa da cota da soleira, volumetria das edificações, por o pedido respeitar a novas edificações. - cfr. art. 9º, nºs 1 e 4, RJUE; 3º, nº 1, als. b), d), e – 2 e 3, da Portaria nº 1110/2001, de 19 de Setembro. 
58. Os pedidos de aprovação dos projectos de arquitectura, apresentados nos dias 14/5/2002 e 18/9/2002 pela segunda Contra-Interessada não foram instruídos com os seguintes documentos/elementos:

i)- Documentos comprovativos da segunda Contra-Interessada enquanto qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de realização da operação;
ii)- Extracto das plantas de ordenamento, de zonamento e de implantação dos planos municipais vigentes, das respectivas plantas de condicionantes, da planta de síntese do loteamento quando exista e planta à escala de 1:2500 ou superior, com indicação precisa do local onde se pretende executar a obra;

iii)- Planta de localização e enquadramento à escala da planta do ordenamento do plano director municipal  ou à escala de 1.2500 (…), assinalando devidamente os limites da área objecto da operação;

iv)- Memória justificativa;

v)- Cópia da notificação da câmara municipal a comunicação a aprovação de um pedido de informação previa, quando esta existir e estiver em vigor;

vi)- Ficha com elementos estatísticos devidamente preenchida com os dados referentes à operação urbanística a realizar; -cfr. arts. 9º, nº 4, 27º,  4 e 6, RJUE; 11º, nº 1 – als. a), c), d), g), in fine, l), e o), da Portaria nº 1110/2001, de 19/9.

59. Os projectos de arquitectura apresentados com os requerimentos em questão não foram instruídos com os seguintes elementos: 

i)- planta de implantação desenhada sobre o levantamento topográfico à escala de 1:200 ou superior, incluindo o arruamento de acesso, com indicação das dimensões e área do terreno, áreas impermeabilizadas e respectivo material;

ii)- plantas à escala de 1:50 ou 1:100 contendo as dimensões e áreas e usos de todos os compartimentos, bem como a representação do mobiliário fixo e equipamento sanitário;
iii)- Pormenores de construção, à escala adequada, esclarecendo a solução construtiva adoptada para as paredes exteriores do edifício e sua articulação com a cobertura, vãos de iluminação/ventilação e acesso, bem como com o pavimento exterior envolvente;
iv)- Discriminação das partes do edifício correspondentes às várias fracções e partes comuns, valor relativo de cada fracção, expressa em percentagem ou permilagem, do valor total do prédio, caso se pretenda que o edifício fique sujeito ao regime da propriedade horizontal. -cfr. arts. 9º, nº 4, RJUE; 11º, nº 3 – als. a), b), e) e f), da Portaria nº 1110/2001, de 19 de Setembro.
60. As memórias descritivas apresentadas, por sua vez, não foram instruídas com os seguintes elementos: 

i)- Justificação da proposta;

ii)- Adequação da edificação à utilização pretendida;

iii)- Inserção urbana e paisagística da edificação referindo em especial a sua articulação com o edificado existente e o espaço público envolvente;

iv)- Adequação às infra-estruturas e redes existentes;

v)- Indicação da natureza e condições do terreno;

vi)- Cércea;

vii)- A adequabilidade do projecto com a política de ordenamento do território contida no PDM – cfr. arts. 9º, nº 4, RJUE; 11º, nº 4 – als. a), c), d), e), f), g) e h), da Portaria nº 1110/2001, de 19/9.

61. Os projectos de especialidades apresentados pela Contra-Interessada foram os de “Rede de Águas e Esgotos” (cfr. fls. 103 a 109 e 36 a 86 doc. nº 1) e de “Rede de Drenagem de Águas residuais e Pluviais” (cfr. fls. 110 a 115 e 87 a 92 do doc. nº 1.). 
62. Nenhum outro foi apresentado, ou pelo menos consta do documento nº 1, ora junto, apesar da segunda Contra-Interessada afirmar que junta o de “arranjos exteriores” (cfr. fls. 99 doc. nº 1.) e de estabilidade (cfr. fls. 140 do doc. nº 1.)
63. No que tange ao projecto de especialidade acústico, não teve lugar a consulta da Direcção Regional do Ambiente.

64. Quanto ao projecto de especialidade de alimentação e distribuição de energia eléctrica, não teve lugar a obtenção do parecer da entidade gestora da energia eléctrica, no caso da Região, a Empresa de Electricidade da Madeira.
65. No que respeita ao projecto de especialidade de instalações telefónicas e de telecomunicações, não teve lugar a consulta à empresa operadora, no caso vertente da Portugal Telecom.
66. Não consta o plano de segurança e saúde no trabalho.

67. Para aquela zona, a QOZVP localizada à esquerda da igreja do Imaculado Coração de Maria, não existe qualquer plano de pormenor, projecto urbano ou projectos de espaços públicos em vigor.
68. As moradias unifamiliares que os Contra-interessados projectaram são compostas por três pisos (cave mais dois pisos) e essa indicação consta expressamente dos seus pedidos e documentos e elementos com que os instruíram. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 172, 139, 147 e 150), como os próprios serviços municipais e a própria Entidade Demandada a tal número de pisos (3) expressamente fazem menção e referência a fls. 157, 127 e 2vº do documento nº 1.
69. As Contra-Interessada fizeram constar nos documentos o seguinte:

- no procedimento de informação prévia, a “área bruta de construção total era a de 2.750.00 m2” e área bruta de construção para efeitos de cálculo de índice” a de 1.450.00 m2. – cfr. doc. junto nº 1 (fls. 161);

- no procedimento de licenciamento, a “área total de construção” era a de 2.792,10 m2 e de 1.853,90 m2. – cfr. doc. junto nº 1 (fls. 142).

70. Os serviços municipais e a Entidade Demandada, por seu turno, fizeram ver - no primeiro procedimento - que a área de construção era a de 1.533,00 m2 e no segundo procedimento que a dita área era a de 1.619,00 m2, sendo que do alvará consta a “área total de construção de 2741,00. – cfr. fls. 157, 127 e 2 do documento nº 1.

71. Por outro lado, as Contra-Interessadas informaram que os índices de construção na informação prévia era o de 0,29 e no licenciamento de 0,37 e os serviços municipais e a Entidade Demandada têm por certo que os mesmos eram os de “0,3” – na informação prévia - e de “0,32” no licenciamento. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 161, 157, 155, 142,127, 123 e 116) .

72. A parte rústica do prédio misto sito ao Caminho dos Saltos tinha a área 4.880 m2, e não os 5.000 m2 que as Contra-Interessadas e os serviços municipais fizeram constar a partir de certo momento procedimental nos procedimentos – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 130).

73. No que tange à área de implantação das construções projectadas e licenciadas, as Contra-Interessadas fizeram constar nos documentos o seguinte:

- no procedimento de informação previa, a área de implantação de 780,00 m2 e o índice de 0,15. – cfr. doc. junto nº 1 (fls. 161);

- no procedimento de licenciamento, a área de implantação de 1.945,90 m2 e o índice de 0,19. – cfr. doc. junto nº 1 (fls. 142).

74. Os serviços municipais e a Entidade Demandada, por seu turno, fizeram ver - no primeiro procedimento - que o índice de ocupação era de 0,32 e no segundo procedimento que o índice era o de 0,34. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 157, 127, 120 e 2).
75. A Entidade Demandada dispunha, como dispõe ainda, de um Boletim Municipal e no mesmo não foi publicado qualquer acto de delegação e/ou de subdelegação dos poderes ora exercidos pelo Vereador.
76. O mesmo Vereador com o Pelouro do Urbanismo – Eng. Duarte Nuno da Silva Gomes, NIF 160.793.408 – residia, aos 15/10/2003, no Caminho dos Saltos, nº 38, freguesia do Imaculado Coração de Maria, concelho do Funchal. – cfr. documento junto nº 2.

77. Ou seja, na parte habitacional do prédio para onde se requereram o licenciamento das obras de construção.
78. A Contra-Interessada “Conselheiro” requereu o averbamento em seu nome, do procedimento administrativo por requerimento de 18/06/2003 (cfr. antecedente artigo 37º desta petição) e, como se alcança pelo documento então junto, adquiriu o prédio por escritura celebrada no dia 06/06/2003. – cfr. doc. junto sob o nº 1 (fls. 22 a 25).

79. E, por escritura datada de 15-10-2003 lavrada nesse mesmo dia no 2º Cartório Notarial do Funchal, o indicado Vereador com o Pelouro do Urbanismo, em seu nome e em representação da sua cônjuge, Maria de Lurdes Ferreira Pita Gouveia Gomes, adquiriu à Contra-Interessada – “Conselheiro – Actividades Imobiliárias, Lda.” – o seguinte:
“ prédio urbano de natureza habitacional, situado ao Caminho dos Saltos, Acima da Levada, freguesia do Imaculado Coração de Maria, concelho do Funchal, com a área global de seiscentos e oitenta e cinco metros quadrados, sendo cento e vinte metros quadrados de área coberta, omisso na matriz mas com participação já feita para a sua inscrição apresentado no Segundo Serviço de Finanças do concelho do Funchal, aos dezanove de Setembro findo (anteriormente inscrito sob o artigo 234 – prédio a destacar do prédio descrito sob o número mil e doze barra dois um onze vinte e três – da Conservatória do Registo Predial do Funchal, onde se acha registada a favor da sociedade vendedora pela inscrição G-dois mil e três barra zero seis barra vinte e sete apresentação dezoito onerado com um encargo de hipoteca pela inscrição C – dois mil e três barra zero seis barra vinte e sete apresentação dezanove”, destinado à “residência própria permanente” do aí comprador. – cfr. doc. junto sob o nº 2.

80. Isto é, o Vereador com o Pelouro do Urbanismo adquiriu à dita Contra-Interessada a parte edificada da antiga Quinta, para ali viver, já em Outubro de 2003.

81. Actualmente, a obra está sujeita ao alvará nº 404/2005 de 29-9-2005, na sequência da aprovação das alterações requeridas em 12-9-2005 (em “projecto telas finais” [?]) e aprovadas por Despacho de 29-9-2005 do Vereador Duarte Gomes.

82. Em 6-10-2005, o Presidente da Câmara Municipal do Funchal ratificou todos os actos praticados pelo vereador Duarte Gomes no âmbito do processo de licenciamento aqui em causa, por ter havido dúvidas sobre a publicidade dos actos de delegação e subdelegação de competências (doc. 6 da Oposição da E. R.).

83. A “Conselheiro” pediu 2.000.000,00 € ao BANIF para financiar a construção das moradias, sendo constituída hipoteca a favor do banco.
FACTOS RELEVANTES NÃO PROVADOS
A obra está concluída.
Os Requerentes tiveram conhecimento em 14-5-2002 de que estava em apreciação o projecto.

Os Requerentes tiveram conhecimento do início da execução das obras.

O Município publica 2 vezes por ano uma revista chamada “Margem 2”.

Por vezes é ali anexa uma colectânea das deliberações dos órgãos da autarquia intitulada “boletim municipal”.

 A obra está quase concluída.
As moradias foram objecto de contratos-promessa de compra e venda.
Alguns dos promitentes-compradores já estão na posse da coisa.

PROVA

O tribunal (órgão funcional e organicamente independente em que o juiz administra a justiça - Ac. T.Const. nº 472/95) considerou os seguintes meios de prova e da seguinte forma:
- os documentos juntos aos autos, como acima referidos.
DIREITO

A

Dispõe o CPTA:

Artigo 120.º Critérios de decisão

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as providências cautelares são adoptadas:

a) Quando seja evidente a procedência da pretensão formulada ou a formular no processo principal, designadamente por estar em causa a impugnação de acto manifestamente ilegal, de acto de aplicação de norma já anteriormente anulada ou de acto idêntico a outro já anteriormente anulado ou declarado nulo ou inexistente (fumus boni iuris - ou aparência do bom direito - muito forte);

b) Quando, estando em causa a adopção de uma providência conservatória
, haja fundado receio da constituição de uma situação de facto consumado
 (ou periculum in mora de infrutuosidade) ou da produção de prejuízos de difícil reparação para os interesses que o requerente visa assegurar no processo principal
 (ou periculum in mora de retardamento) e não seja manifesta a falta de fundamento da pretensão formulada ou a formular nesse processo (fumus boni iuris muito suave ou sua formulação negativa, fumus non mali iuris) ou a existência de circunstâncias que obstem ao seu conhecimento de mérito;

c) Quando, estando em causa a adopção de uma providência antecipatória
, haja fundado receio da constituição de uma situação de facto consumado (ou periculum in mora de infrutuosidade) ou da produção de prejuízos de difícil reparação para os interesses que o requerente pretende ver reconhecidos no processo principal (ou periculum in mora de retardamento) e (fumus boni iuris normal) seja provável que a pretensão formulada ou a formular nesse processo venha a ser julgada procedente.

2 - Nas situações previstas nas alíneas b) e c) do número anterior, a adopção da providência ou das providências será recusada quando, devidamente ponderados os interesses públicos e privados em presença, os danos que resultariam da sua concessão se mostrem superiores àqueles que podem resultar da sua recusa, sem que possam ser evitados ou atenuados pela adopção de outras providências (ponderação global dos interesses e dos danos que a decisão cautelar envolve; cláusula de salvaguarda).

3 - As providências cautelares a adoptar devem limitar-se ao necessário para evitar a lesão dos interesses defendidos pelo requerente, podendo o tribunal, ouvidas as partes, adoptar outra ou outras providências, em cumulação ou em substituição daquela ou daquelas que tenham sido concretamente requeridas, quando tal se revele adequado a evitar a lesão desses interesses e seja menos gravoso para os demais interesses, públicos ou privados, em presença.

4 – Se os potenciais prejuízos para os interesses, públicos ou privados, em conflito com os do requerente forem integralmente reparáveis mediante indemnização pecuniária, o tribunal pode, para efeitos do disposto no número anterior, impor ao requerente a prestação de garantia por uma das formas previstas na lei tributária.

5 - Na falta de contestação da autoridade requerida ou da alegação de que a adopção das providências cautelares pedidas causa grave lesão ao interesse público, o tribunal julga verificada a inexistência de tal lesão, salvo quando ela seja manifesta ou ostensiva.

7 - Quando no processo principal esteja apenas em causa o pagamento de quantia certa, sem natureza sancionatória, as providências cautelares são adoptadas independentemente da verificação dos requisitos previstos no n.º 1, se tiver sido prestada garantia por uma das formas previstas na lei tributária.

O art. 120º-1-a) CPTA dispensa o periculum in mora (mas não dispensa o interesse processual na tutela cautelar).

O art. 120º-1-a) CPTA significa que o tribunal deve conceder a providência cautelar se ficar facilmente convencido (num raciocínio não necessariamente automático), aquando da decisão final, que é simples e evidente que, naquelas circunstâncias de facto e de direito, o processo principal irá proceder (é certo e simples para o juiz cautelar que o processo principal irá ser julgado procedente: fumus boni iuris muito forte)
. 

Portanto, se certa ilegalidade invocada necessitar, ou tiver necessitado, por parte do juiz cautelar de indagação jurisdicional probatória ou jurídica que não seja simples, fácil e clara, a situação respectiva não caberá na cit. al. a).

Mas, bastará que uma das ilegalidades invocadas não necessite de qualquer difícil ou complicada indagação probatória e de direito, por parte do tribunal com vista ao assentimento da convicção a formular, para se preencher a previsão do art. 120º-1-a) CPTA.

O Requerente não está, assim, impedido de invocar dezenas de ilegalidades e o tribunal não está, obviamente, dispensado de as analisar (sem profundidade: sumaria cognitio), de forma a aferir da evidência de, pelo menos, uma delas (anulabilidade incluída
). E não será pelo facto de, eventualmente, existir a prova (clara e simples) de mais do que uma ilegalidade manifesta que não se aplicará a al. a).

Mas, atenção: não se trata, evidentemente, do juízo de fundo previsto no art. 121º CPTA ou no processo principal normal.

Logicamente, o processo cautelar deverá improceder se o juiz cautelar concluir que é evidente e simples que o processo principal irá ser julgado improcedente.

É claro que se devem considerar, sempre, as 3 características essenciais da tutela cautelar:

a) a sua instrumentalidade em relação a um processo principal (v. arts. 112º-1, 113º-1 e 123º CPTA);

b) a sumariedade da apreciação jurisdicional, i.e., o tribunal deve proceder a apreciações perfunctórias, baseadas num juízo sumário sobre os factos a apreciar, quer para efeitos de apreciação do fumus boni iuris, quer de apreciação do periculum in mora. E daqui também a conclusão, quanto à al. a) cit., de que ali se tratam de situações em que a normal apreciação perfunctória que, em sede de processo cautelar, cumpre ao juiz realizar, permite identificar um ou mais casos de evidência que autorizem a formulação de um juízo de muito forte probabilidade de êxito do processo principal 
;

e

c) a provisoriedade das providências cautelares (v. art. 124º CPTA).

B
B.1

Devemos, desde já, referir que o despacho de 8-2-2002 e sua ratificação pela CMF em 14-2-2002 não nos parecem ser actos administrativos impugnáveis.
Por outro lado, face à existência de licenciamento, a impugnação autónoma da aprovação do projecto de arquitectura também não tem sentido, na medida em que os seus vícios são projectados no acto final (licenciamento, autorização).

B.2

Como vimos, bastará que uma das ilegalidades invocadas não necessite de qualquer difícil ou complicada indagação probatória e de direito, por parte do tribunal com vista ao assentimento da convicção a formular, para se preencher a previsão do art. 120º-1-a) CPTA.

Faremos, por isso, (1º) a sumaria cognitio de cada ilegalidade invocada, uma a uma, de forma a concluirmos se há fumus boni iuris e sobre a intensidade do mesmo (normal, muito suave ou muito forte).
No caso de haver fumus boni iuris normal ou muito suave, teremos de ver se há (2º) necessidade de evitar situações de facto consumado ou situações de prováveis prejuízos de difícil reparação para os interesses que o Requerente defende (periculum in mora), para, depois, (3º) fazermos uma ponderação de todos os interesses em jogo.

C

Nos termos do PDM, estes 9 edifícios novos estão em zona em questão é “zona verde urbana”, categoria “quinta e outras zonas verdes privadas” (v. arts. 9º-1-a), 10º, 11º, 12º1-n), 69º-1-d) e 73º).

As Quintas e outras Zonas Verdes Privadas constituem áreas verdes de especial importância e valor histórico, cultural e paisagístico, que devem manter as características da sua concepção inicial ou resultantes da sua evolução histórica. 

As Quintas  e outras Zonas Verdes Privadas só podem sofrer alterações com base em Plano de Pormenor, Projecto Urbano ou Projecto de Espaços Públicos.

Quer isto dizer que tais obras estavam e estão pura e simplesmente proibidas, uma vez que não existe qualquer plano de pormenor, projecto urbano ou de espaços públicos em vigor para o local (art. 73º-2 PDM).

Note-se, ainda, que o art. 73º-2 do PDM apenas permite, após aqueles planos existirem, a construção de 2 pisos e estas moradias têm 3.

Estamos, assim, perante simples e evidentes nulidades, por violação do PDM (art. 68º-a) RJUE).

Há fumus boni iuris muito forte.

Os índices de construção e de implantação permitidos pelo próprio art. 73º-2 PDM foram desrespeitados.

Aqui, no entanto, a indagação não é simples e fácil, pelo que o fumus boni iuris (com referência à nulidade prevista no art. 68º-a) RJUE) é o normal.

Neste caso, haverá que aplicar o art. 120º-1-b)-2 CPTA, como explicado.

Assim, o perigo de constituição de situação de facto consumado é muito provável. E, ponderando os interesses legais urbanísticos prosseguidos pelo PDM e pelo art. 68º RJUE, face ao interesse privado da promotora em construir, é evidente a prevalência do interesse público (o interesse geral de uma comunidade, ligado à satisfação das necessidades colectivas desta, o bem comum) ao adequado e legal urbanismo prosseguido pelo legislador no RJUE e pelo Município no seu PDM.

D

O pedido de informação prévia foi insuficientemente instruído, como vimos, com referência às seguintes normas: art. 9º-1-4 RJUE e art. 3º-1-b)-d)-2-3 Portaria 1110/2001.

Os projectos de arquitectura foram insuficientemente instruídos, como vimos, com referência às seguintes normas: art. 9º-4 RJUE e art. 11º-3-a)-b)-e)-f) Portaria 1110/2001.

Os pedidos de licenciamento de 14-5-02 e 18-9-02 foram insuficientemente instruídos, como vimos, com referência às seguintes normas: art. 9º-4 e 27º-4-6 RJUE e art. 11º-1-a)-c)-d)-g)-l)-o) Portaria 1110/2001.

As memórias descritivas foram insuficientemente instruídas, como vimos, com referência às seguintes normas: art. 9º-4 e 27º-4-6 RJUE e art. 11º-4-a)-c)-d)-e)-f)-g)-h) Portaria 1110/2001.

A validade das licenças ou autorizações das operações urbanísticas depende da sua conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis em vigor à data da sua prática (art. 67º RJUE).
Estamos, assim, face à omissão de formalidades essenciais, i.e., perante simples e evidentes anulabilidades.

Há fumus boni iuris muito forte.

E

Está também sumariamente provado que não existe no processo administrativo de licenciamento vários projectos de especialidades, cuja presença no procedimento era essencial, face à lei.

É o caso dos projectos relativos a:

- escavação e contenção periférica (arts. 9º-4 e 20º-4-6 RJUE; art. 11º-5-a) Portaria 1110/2001);

- alimentação e distribuição de energia eléctrica (arts. 9º-4 e 20º-4-6 RJUE; art. 11º-5-b) Portaria 1110/2001; art. 3º DL 272/92 de 19-9);

- arranjos exteriores (arts. 9º-4 e 20º-4-6 RJUE; art. 11º-5-e) Portaria 1110/2001);

- instalações telefónicas e telecomunicações (arts. 9º-4 e 20º-4-6 RJUE; art. 11º-5-f) Portaria 1110/2001; art. 3º e 4º DL 146/87; art. 3º e 11º DR 25/87 de 8-4; art. 2º, 4º e 7º DL 59/2000);

- estudo de comportamento térmico (arts. 9º-4 e 20º-4-6 RJUE; art. 11º-5-g) Portaria 1110/2001; art. 8º DL 40/90 de 6-2);

- segurança contra incêndios (arts. 9º-4 e 20º-4-6 RJUE; art. 11º-5-i) Portaria 1110/2001);

- acústica (arts. 9º-4 e 20º-4-6 RJUE; art. 11º-5-j) Portaria 1110/2001); 5º-4-b) RGR – DL 292/2000).

A validade das licenças ou autorizações das operações urbanísticas depende da sua conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis em vigor à data da sua prática (art. 67º RJUE).

Estamos, assim, face à omissão de formalidades essenciais, i.e., perante simples e evidentes anulabilidades.

Há fumus boni iuris muito forte.

F

Há lugar a consulta às entidades que, nos termos da lei, devam emitir parecer, autorização ou aprovação sobre os projectos das especialidades, a qual deve ser promovida no prazo de 10 dias a contar da apresentação dos mesmos, ou da data da aprovação do projecto de arquitectura, se o interessado os tiver entregue juntamente com o requerimento inicial (art. 20º-7 RJUE).

Ora, quanto ao projecto de acústica, foi omitida a consulta à Direcção Regional do Ambiente, imposta pelos arts. 1º, 2º e 5º-6-12 do RGR 
. 
Quanto à energia eléctrica, foi desrespeitado o art. 6º-2-b) do DL 229/76 de 1-4.

Estamos, assim, face à omissão de formalidades essenciais, i.e., perante simples e evidentes nulidades (art. 68º-c) RJUE).

Há fumus boni iuris muito forte.

Quanto as instalações telefónicas e telecomunicações, está em causa o imposto nos arts. 2º, 4º e 13º do DL 59/2002 de 19-4
. Mas, a verdade é que a lei não impõe a consulta prévia à PT.
G

A emissão do alvará não foi precedida da entrega do plano de segurança e saúde no trabalho, em violação da Portaria 1105/2001 (art. 1º-1-f)) e do art. 76º-1 RJUE (v. ainda o DL 273/2003).
Estamos, assim, face à omissão de formalidade essencial, i.e., perante simples e evidente anulabilidade (art. 135º CPA).

Há fumus boni iuris muito forte.

H
Os actos administrativos praticados pelo Vereador Duarte Gomes são ineficazes, já que não foram assentes em eficaz delegação de poderes, porque não publicada no Boletim Municipal (art. 37º CPA
), daí resultando a incompetência relativa dos seus despachos. 
No entanto, o Presidente da CMF ratificou (art. 137º CPA
) todos os actos daquele vereador.
Só que o Presidente da CMF não é, face aos arts. 20º e 23º do RJUE, a entidade competente para aprovar projectos de arquitectura e de licenciamento, mas sim a CMF. Ou seja, o Presidente da CMF não tem competência para ratificar como fez, pelo que a ratificação é ilegal, ineficaz (v. art. 137º-3 CPA).
Estamos, assim, perante simples e evidente anulabilidade (art. 135º CPA).

Há fumus boni iuris muito forte.

I

O referido Vereador vivia em 15-10-2003 na casa (parte edificada da antiga quinta) já existente no terreno onde foram construídas as 9 moradias e, em 15-10-2003, comprou-a à “Conselheiro” (v. doc. 1, fls. 22 a 25 e 28). Esta havia comprado o prédio 4 meses antes, em 6-6-2003 (v. doc. 2). A casa foi adquirida referido Vereador como parte a destacar do referido terreno (quinta); o restante terreno é onde já estão implantadas as moradias.
Ora, o que tudo isto significa é que o Senhor Vereador fez o seguinte, cronologicamente:

1º- aprovou a construção das moradias na quinta/terreno onde residia na respectiva casa (não sabemos em que qualidade até 14-10-2003),

2º- comprou em 15-10-2003 a casa, para ser depois destacada de tal quinta/prédio,
3º- deferiu, por duas vezes, a prorrogação da licença de construção das moradias naquela quinta/terreno.

Segundo o art. 41º-1-a) CPA, nenhum titular de órgão da Administração Pública pode intervir em procedimento administrativo quando nele tenha interesse.

Ora, embora estes factos sejam muito invulgares, não descortino, sem outros factos mais concretos, qual o interesse directo que o Vereador, dono da casa, tinha no procedimento de construção das moradias. E, daí, concluir pela não violação da citada norma.

Não há, aqui, fumus boni iuris.
III

Pelo exposto, julgo procedente este processo cautelar e determino a suspensão da eficácia dos actos administrativos datados de 21-10-2002, 26-2-2003, 16-7-2003, 9-8-2004 e 11-8-2005, acima referidos.
Em consequência, deve a Entidade Demandada, imediatamente, obstar à continuação da execução material da obra, encerrar o local da obra, suspender o fornecimento de água à obra e não emitir a licença de utilização.

Em consequência, devem as C-I parar a obra.

*

Not. a Empresa de Electricidade da Madeira para suspender, de imediato, o fornecimento de energia eléctrica à obra.

Custas a cargo dos demandados oponentes.
R. e n.

1-2-06
Paulo H. Pereira Gouveia 

� Artigo 58.º


Prazos


1 - A impugnação de actos nulos ou inexistentes não está sujeita a prazo.


2 - Salvo disposição em contrário, a impugnação de actos anuláveis tem lugar no prazo de: 


a) Um ano, se promovida pelo Ministério Público;


b) Três meses, nos restantes casos.


3 - A contagem dos prazos referidos no número anterior obedece ao regime aplicável aos prazos para a propositura de acções que se encontram previstos no Código de Processo Civil. 


4 - Desde que ainda não tenha expirado o prazo de um ano, a impugnação será admitida, para além do prazo de três meses da alínea b) do n.º 2, caso se demonstre, com respeito pelo princípio do contraditório, que, no caso concreto, a tempestiva apresentação da petição não era exigível a um cidadão normalmente diligente, por: 


a) A conduta da Administração ter induzido o interessado em erro;


b) O atraso dever ser considerado desculpável, atendendo à ambiguidade do quadro normativo aplicável ou às dificuldades que, no caso concreto, se colocavam quanto à identificação do acto impugnável, ou à sua qualificação como acto administrativo ou como norma; 


c) Se ter verificado uma situação de justo impedimento.


Artigo 59.º


Início dos prazos de impugnação


1 - O prazo para a impugnação pelos destinatários a quem o acto administrativo deva ser notificado só corre a partir da data da notificação, ainda que o acto tenha sido objecto de publicação obrigatória. 


2 - O disposto no número anterior não impede a impugnação, se a execução do acto for desencadeada sem que a notificação tenha tido lugar. 


3 - O prazo para a impugnação por quaisquer outros interessados dos actos que não tenham de ser obrigatoriamente publicados começa a correr a partir do seguinte facto que primeiro se verifique: 


a) Notificação;


b) Publicação;


c) Conhecimento do acto ou da sua execução.


4 - A utilização de meios de impugnação administrativa suspende o prazo de impugnação contenciosa do acto administrativo, que só retoma o seu curso com a notificação da decisão proferida sobre a impugnação administrativa ou com o decurso do respectivo prazo legal. 


5 - A suspensão do prazo prevista no número anterior não impede o interessado de proceder à impugnação contenciosa do acto na pendência da impugnação administrativa, bem como de requerer a adopção de providências cautelares. 


6 - O prazo para a impugnação pelo Ministério Público conta-se a partir da data da prática do acto ou da sua publicação, quando obrigatória. 


7 - O Ministério Público pode impugnar o acto em momento anterior ao da publicação obrigatória, caso tenha sido entretanto desencadeada a sua execução. 


8 - A rectificação do acto administrativo ou da sua notificação ou publicação não determina o início de novo prazo, salvo quando diga respeito à indicação do autor, do sentido ou dos fundamentos da decisão. 





� Independentemente de ter interesse pessoal na demanda, qualquer pessoa, bem como as associações e fundações defensoras dos interesses em causa, as autarquias locais e o Ministério Público têm legitimidade para propor e intervir, nos termos previstos na lei (LPPAP), em processos principais e cautelares destinados à defesa de valores e bens constitucionalmente protegidos, como a saúde pública, o ambiente, o urbanismo, o ordenamento do território, a qualidade de vida, o património cultural e os bens do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais.


� É a (excepcional) máxima intensidade do fumus boni iuris.





� Tem o propósito de evitar a deterioração do equilíbrio de interesses existente à partida, procurando que ele se mantenha, a título provisório, até que a questão de fundo seja dirimida no processo principal.





� Ou seja, situação em que se tornará depois impossível, no caso de o processo principal proceder, operar a reintegração factual da situação conforme à legalidade.





� Ou seja, no caso da providência ser recusada, os factos alegados e provados permitem ao juiz concluir que a reintegração da legalidade no plano dos factos se perspectiva difícil ou que os prejuízos que sempre se produzirão ao longo do tempo não serão integralmente reparáveis com tal reintegração.





� Tem o alcance de antecipar provisoriamente a constituição de uma situação jurídica nova, que é a que se pretende obter a título definitivo com a sentença a proferir no processo principal.





� Exige-se aqui a adequada ponderação global dos interesses em presença, num mesmo patamar, para alcançar uma decisão justa.





� Cfr. assim MÁRIO AROSO DE ALMEIDA/CARLOS CADILHA, Comentário ao CPTA, 2005, notas ao art. 120º, onde os autores tentam lidar com a (necessária?) restrição à aplicação da al. a) (falam em “evidência palmar”). O mesmo se passa na 4ª edição, de 2005, de O Novo Regime..., de MÁRIO AROSO DE ALMEIDA (nº 11.5.1), onde o autor fala em “especial evidência” e onde se explica que esta al. a) é uma norma derrogatória do regime de que depende em circunstâncias normais a concessão de providências normais, em que o único propósito é proteger quem se afigure evidente que tem razão no processo principal.





� Já os casos normais, previstos nas al. b) e c) do nº 2 do art. 120º CPTA, têm outra formulação quanto ao direito invocado (além do periculum in mora): 


na al. b) (providências conservatórias), o juiz conclui que há uma improbabilidade de inêxito do processo principal, fumus non malis iuris ou fumus boni iuris suave; 


e na al. c) (providências antecipatórias), o juiz conclui que há probabilidade de êxito da causa principal, fumus boni iuris (normal).





� V. assim MÁRIO AROSO DE ALMEIDA, O Novo Regime…, 4ª ed., p. 302 nº 11.4.2 e p. 306 nº 11.5.1. 


Concordamos com este autor quando afirma: «o preceito só deve intervir em situações de especial evidência, que seja manifesta a todas as luzes e sem necessidade de grandes indagações»; o que é diferente de “nenhuma indagação”.





� Quanto mais não fosse, a total ausência de fundamentação de um acto administrativo lesivo.





� V. assim autor e ob. cits., p. 323, nº 11.7.4.


� Artº 73º do RPDM do Funchal


Quintas e outras Zonas Verdes Privadas 


As Quintas e outras Zonas Verdes Privadas constituem áreas verdes de especial importância e valor histórico, cultural e paisagístico, que devem manter as características da sua concepção inicial ou resultantes da sua evolução histórica. 


As Quintas  e outras Zonas Verdes Privadas só podem sofrer alterações com base em Plano de Pormenor, Projecto Urbano ou Projecto de Espaços Públicos, estabelecendo-se, para tal, as seguintes condições: 


Admitem-se os usos de habitação, de escritórios, de turismo e de equipamentos colectivos, sendo interdita a instalação de indústria e de armazéns; 


Índice de Implantação Bruto máximo, referido à área da Quinta - 0,15; 


Índice de Construção Bruto máximo - 0,30; 


O número máximo de pisos é 2; 


Os índices constantes do número 2 do presente Artigo não incluem os edifícios existentes que se pretenda manter, restaurar ou reabilitar. 


Não é permitido o loteamento urbano. 


Na falta dos Planos ou Projectos referidos no número 2 deste Artigo, são permitidas obras de beneficiação, restauro, reabilitação, alteração e ampliação dos edifícios existentes, nas seguintes condições: 


As ampliações não podem ultrapassar 20 % do total da superfície de pavimento existente. 


Durante o período de vigência do presente Plano, a possibilidade de novas ampliações, para alem das previstas na alínea anterior, fica dependente dos Planos ou Projectos referidos no número 2 deste Artigo.





� REGIME LEGAL SOBRE A POLUIÇÃO SONORA (REGULAMENTO GERAL DO RUÍDO) 


CAPÍTULO I 


Disposições gerais 


Artigo 1.º 


Objecto e âmbito de aplicação 


1 - O presente diploma tem por objecto a prevenção do ruído e o controlo da poluição sonora, tendo em vista a salvaguarda da saúde e o bem-estar das populações. 


2 - O presente diploma aplica-se ao ruído de vizinhança e às actividades ruidosas, permanentes e temporárias, susceptíveis de causar incomodidade, nomeadamente às seguintes: 


a) Implantação, construção, reconstrução, ampliação e alteração da utilização de edifícios; 


b) Laboração de estabelecimentos destinados à indústria, comércio e serviços; 


c) Utilização de máquinas e equipamentos; 


d) Infra-estruturas de transporte, veículos e tráfego; 


e) Espectáculos, diversões, manifestações desportivas, feiras e mercados; 


f) Sinalização sonora; 


g) Execução de obras de construção civil. 


3 - O regime instituído pelo presente diploma não prejudica o disposto em legislação especial, nomeadamente sobre máquinas e equipamentos, aeronaves e veículos rodoviários a motor, alarmes contra intrusão em edifícios ou ruído nos locais de trabalho, nem o regime estabelecido nos artigos 27.º a 32.º do Decreto-Lei n.º 316/95, de 28 de Novembro. 


Artigo 2.º 


Princípios fundamentais 


1 - Constitui dever do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais, no quadro das suas atribuições e das competências dos respectivos órgãos, promover as medidas de carácter administrativo, técnico ou outras, adequadas para o controlo do ruído, nos limites da lei e no respeito do interesse público e dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos. 


2 - Compete ao Estado definir uma estratégia nacional de redução da poluição sonora e definir um modelo de integração da política de controlo de ruído nas políticas de desenvolvimento económico e social e nas demais políticas sectoriais com incidência ambiental, no ordenamento do território e na saúde. 


3 - Compete ao Estado e às demais pessoas colectivas de direito público, em especial às autarquias locais, tomar todas as medidas adequadas para o controlo e minimização dos incómodos causados pelo ruído derivado do desenvolvimento directo de quaisquer actividades, incluindo as que corram sob a sua responsabilidade ou orientação. 


4 - As actividades ruidosas susceptíveis de causar incomodidade, nomeadamente as referidas no n.º 2 do artigo 1.º, podem ser submetidas ao regime de avaliação de impacte ambiental ou a um regime de parecer prévio, como formalidades essenciais dos respectivos procedimentos de licenciamento, autorização ou aprovação, nos termos do artigo 5.º, a licença especial de ruído, nos termos do artigo 9.º, ou ainda ser sujeitas a especiais medidas cautelares. 


5 - Na conjugação do disposto no presente diploma com as demais disposições legais aplicáveis, em especial em matéria de urbanismo, construção, indústria, comércio e outras actividades produtivas ou de lazer, deve prevalecer a solução que melhor assegure a tranquilidade e o repouso nos locais destinados à habitação, escolas, hospitais e outros espaços de recolhimento.


Artigo 5.º 


Controlos preventivos 


1 - Os projectos ou actividades que, nos termos da legislação aplicável, estão sujeitos a avaliação de impacte ambiental são apreciados, quanto ao cumprimento do regime previsto no presente diploma, no âmbito dessa avaliação. 


2 - O licenciamento de operações de loteamento e de empreendimentos turísticos que não recaiam na previsão do número anterior é precedido da apresentação dos elementos justificativos da conformidade com o presente Regulamento. 


3 - Os procedimentos de autorização prévia de localização, de informação prévia e de licenciamento de obras de construção civil relativos às actividades mencionadas no artigo 1.º, n.º 2, só podem ser concedidos mediante a apresentação dos elementos justificativos da conformidade com o presente diploma. 


4 - Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3, os pedidos devem ser acompanhados dos seguintes documentos:


a) No licenciamento de operações de loteamento e de empreendimentos turísticos e na autorização de localização e na informação prévia - do extracto do mapa de ruído ou, na sua ausência, do relatório sobre recolha de dados acústicos;


b) No licenciamento de obras de construção civil - de projecto acústico a ser junto com os restantes projectos de especialidades. 


5 - O disposto nos n.os 2, 3 e 4 não se aplica às operações de loteamento e aos empreendimentos turísticos já licenciados à data da entrada em vigor do presente diploma, ainda que não se tenha completado o processo de licenciamento das obras de construção das correspondentes edificações. 


6 - Os projectos acústicos carecem de parecer favorável da entidade licenciadora competente, se esta pertencer a administração central do Estado ou à administração regional autónoma ou, subsidiariamente, da direcção regional do ambiente e do ordenamento do Território (DRAOT) respectiva, entendendo-se a ausência de parecer no prazo de 20 dias como parecer favorável. 


7 - Por iniciativa do responsável pela obra ou por exigência da entidade licenciadora competente, a recolha de dados e o projecto acústico podem ser apresentados com um certificado de conformidade acústica, passado por entidade ou empresa acreditada para a área do ambiente, nos termos da legislação aplicável, e que exerça a sua actividade no domínio do ruído. 


8 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, nos demais casos de pedidos de licenciamento ou de autorização de obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração, o técnico responsável pela obra esta obrigado a incluir na memória descritiva, ou documento equivalente, a avaliação acústica, bem como as soluções adequadas e preconizadas para o caso. 


9 - O documento que titule o licenciamento, a autorização ou a aprovação inclui todas as medidas necessárias para a minimização da poluição sonora e pode ficar condicionado: 


a) À apresentação de um plano de redução ou programa de monitorização do ruído; 


b) À adopção de específicas medidas de minimização de impactes acústicos negativos; 


c) À realização prévia de obras ou a prestação de caução; 


d) À satisfação de outros condicionamentos que se revelem adequados ao cumprimento do disposto no presente diploma. 


10 - O licenciamento ou a autorização do início de utilização, de abertura ou de funcionamento das actividades previstas no n.º 2 do artigo 1.º que se encontrem abrangidas pelo disposto nos n.os 2 a 4 do presente artigo carece de prévia certificação do cumprimento do regime jurídico sobre poluição sonora. 


11 - A certificação prevista no número anterior pode ser feita por meio da realização de ensaios, inspecção ou vistoria, a executar por entidade ou empresa acreditada para a área do ambiente, nos termos da legislação aplicável, e que exerça a sua actividade no domínio do ruído. 


12 - São nulos os actos de licenciamento ou de autorização de projectos ou actividades em desconformidade com o disposto nos números anteriores.





� Art. 6.º - 


1. Os projectos serão entregues na câmara municipal correspondente, em triplicado, sendo dois exemplares selados em cada uma das folhas do texto e dos desenhos. 


2. Recebido o projecto, a câmara municipal remeterá dois dos exemplares, sendo um o não selado, às entidades seguintes: 


a) No caso de instalações de 2.º categoria: à Direcção-Geral dos Serviços Eléctricos; 


b) No caso de instalações de 5.º categoria: ao distribuidor de energia a cuja rede de distribuição as instalações serão ligadas. 


3. As entidades referidas no número anterior deverão remeter, no prazo de quarenta e cinco ou sessenta dias, consoante se trate de obras abrangidas pelas alíneas b) ou c) do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 166/70, de 15 de Abril, respectivamente, à câmara municipal o resultado da sua apreciação, bem como o exemplar, não selado, do projecto, devidamente visado. 


4. Se as entidades referidas no n.º 1 não se pronunciarem nos prazos indicados no número anterior, considerar-se-á o projecto aprovado para todos os efeitos legais. 


5. Os pedidos de esclarecimento ou correcção do projecto poderão ser solicitados directamente ao técnico responsável ou ao requerente, dando-se disso conhecimento à câmara municipal, para efeito de ser aumentado o prazo referido no n.º 3. 


6. A câmara municipal juntará o exemplar do projecto aprovado pela entidade competente, e por esta a ela remetido, ao exemplar do projecto de construção destinado a ser entregue ao requerente aquando da concessão da respectiva licença de construção.





� Artigo 2.º


Infra-estruturas de telecomunicações em edifícios


Para efeitos do presente diploma, considera-se que as infra-estruturas de telecomunicações em edifícios são constituídas por: 


a) Espaços e redes de tubagens necessários para a instalação dos diversos equipamentos, cabos e outros dispositivos, bem como os armários para repartidores de edifício e as caixas de entrada de cabos por via subterrânea ou aérea, nomeadamente para ligação a sistemas de acesso fixo via rádio (FWA); 


b) Rede de cabos constituída pela rede colectiva de cabos (RCC), incluindo os repartidores de edifício, no caso de edifícios com mais de uma fracção autónoma, e pela rede individual de cabos (RIC), para ligação física às redes públicas de telecomunicações; 


c) Sistemas de cablagem para distribuição de sinais sonoros e televisivos do tipo A (por via hertziana terrestre) e do tipo B (por via satélite); 


d) Sistemas de cablagem para uso exclusivo do edifício, nomeadamente videoportaria e televigilância.  


Artigo 4.º


Princípio da obrigatoriedade


1- Nos edifícios novos ou a reconstruir é obrigatória a instalação: 


a) Das infra-estruturas definidas na alínea a) do artigo 2.º; 


b) Das infra-estruturas definidas na alínea b) do artigo 2.º para acesso ao serviço fixo de telefone, distribuição por cabo e distribuição de sinais sonoros e televisivos de tipo A. 


2- A obrigatoriedade de instalação de sistemas de cablagem para distribuição de sinais sonoros e televisivos do tipo A é aplicável aos edifícios com quatro ou mais fracções autónomas. 


3- No projecto, na instalação e na utilização das infra-estruturas de telecomunicações deve ser assegurado o sigilo das comunicações, a segurança e a não interferência entre as infra-estruturas de cablagem instaladas.


Artigo 13.º


Instalação abrangida em processo de licenciamento, autorização ou comunicação prévia


Sempre que a instalação das infra-estruturas de telecomunicações a que se referem as alíneas a) a c) do artigo 2.º se incluir no âmbito de processo de licenciamento, autorização ou comunicação prévia, é aplicável o regime dos projectos das especialidades previsto no regime jurídico da urbanização e da edificação.  





� Artigo 37.º


Requisitos do acto de delegação


1 - No acto de delegação ou subdelegação, deve o órgão delegante ou subdelegante especificar os poderes que são delegados ou subdelegados ou quais os actos que o delegado ou subdelegado pode praticar.


2 - Os actos de delegação e subdelegação de poderes estão sujeitos a publicação no Diário da República ou, tratando-se da administração local, no boletim da autarquia, e devem ser afixados nos lugares do estilo quando tal boletim não exista.





� Artigo 137.º


Ratificação, reforma e conversão


1 - Não são susceptíveis de ratificação, reforma e conversão os actos nulos ou inexistentes.


2 - São aplicáveis à ratificação, reforma e conversão dos actos administrativos anuláveis as normas que regulam a competência para a revogação dos actos inválidos e a sua tempestividade.


3 - Em caso de incompetência, o poder de ratificar o acto cabe ao órgão competente para a sua prática.


4 - Desde que não tenha havido alteração ao regime legal, a ratificação, reforma e conversão retroagem os seus efeitos à data dos actos a que respeitam.
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